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PROJETO DE LEI 01-0382/2007 do Vereador Carlos Apolinario (DEM) 
        Altera o artigo 26 da Lei 14.223, de 26 de setembro de 2006, e dá outras 
providências. 
        A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
        Art. 1º - O artigo 26 da Lei 14.223 de 26 de setembro de 2006 passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 
        Art. 26. A colocação de anúncios de finalidade cultural e de entidades sem fins 
lucrativos obedecerão aos dispostos da presente Lei, dispensando-se seu 
licenciamento. 
        Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das verbas 
orçamentário próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        SALA DAS SESSÕES,   Às Comissões competentes 
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